
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Edital 05/2022 

Modalidade Carta Convite 

Objeto: Desenvolvimento Portal Web Site 

Itapecerica da Serra, 26 de abril de 2022. 

CONVITE N° 0412022 

ENTREGA DOS ENVELOPES "HABILITAÇÃO" E "PROPOSTA" 

05/Maio/2022 ATÉÀS 10h. 

É PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 

Anexo 1— Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo IV— Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte; 

Anexo V - Declaração que não Emprega Menor em condição insalubre; 

Anexo VI - Endereço Eletrônico. 

Anexo VII - Requerimento de Inscrição Cadastral; 

Anexo VIII - Requerimento de Para Participação em Licitação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1-PREÂMBULO 

A Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, sito no Largo da Matriz de Nossa Senhora dos 

Prazeres, 147, Centro, Itapecerica da Serra - SP, CONVIDA  às empresas interessadas em 

participar do certame licitatório do tipo MENOR PREÇO, na modalidade "Convite", a qual 

será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1.993 e atualizações posteriores. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no 

local e data supra indicada, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa 

do seu conteúdo, na forma descrita neste Edital, até às 10:00h da data designada, sendo 

ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

2- OBJETO 

2.1. O presente Edital tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de informática na área legislativa contemplando licença 

de uso por tempo determinado de um Portal Web Site para disponibilização de dados na 

internet para cumprimento da lei de acesso a informação, incluindo-se a instalação, 

conversão de dados, treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações, 

toda execução dos serviços devem seguir as determinações do ANEXO 1 - Termo de 

Referência do Presente Edital. 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, cadastrados no ramo de 

atividade econômica pertinente e compatível ao objeto desta licitação que atenderem às 

exigências deste Edital, convidadas ou interessadas; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

3.1 . 1. Entende-se por convidadas àquelas notificadas pela Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra - SP, para retirar o Convite; 

3.1.2. Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data e hora marcada para a 

entrega dos envelopes Anexo VIII. 

3.1.2.1. A manifestação deverá ser protocolizada na Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra, sito no Largo da Matriz de Nossa Senhora dos 

Prazeres, 147, Centro, Itapecerica da Serra - SP, horário das 9h às 

1 6h:3ømin. O documento deverá conter: 

Razão Social da Empresa; 

Número do CNPJ; 

Nome do responsável; 

Endereço, telefone, e-mail da Empresa. 

3.2. Não será permitida a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, em quaisquer de seus órgãos, 

ainda que descentralizados; 

b) Enquadradas nas disposições do art. 91, da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) Sociedade estrangeira que não funcione no país; 

d) Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Municipalidade nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02; 

1) Não será permitida a participação de empresas em consórcios; 

g) A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 

apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos neste Edital. O Plano de Recuperação deverá 

ser apresentado dentro do envelope de habilitação. 

h) Que possuamos administradores ou detentores do controle da empresa 

participante desta licitação, vínculo direto ou indireto com a Câmara Municipal de 

Itapecerica ou com quaisquer dos responsáveis por esta licitação, nos termos do 

art. 9", da Lei Federal n° 8.666/93; 

A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da Licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4— DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. A empresa licitante poderá participar da reunião de abertura dos envelopes, através 

de representante legal, devidamente identificado e credenciado; 

4.2. Tratando-se de Representante Legal (sócio proprietário, dirigente ou 

assemelhado), deverá apresentar em apartado dos envelopes: instrumento constitutivo 

da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 

constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
1 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrências de tal investidura; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

4.3. Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que assina, do qual, constem 

poderes específicos para interpor recursos e desistir de sua interposição, bem com 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 

documento que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

4.4. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto, junto com os documentos citados acima; 

4.5. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de declarar a intenção de interpor ou de 

renunciar ao direito de interpor recurso, bem como fazer vistas à documentação 

apresentada durante a sessão. 

4.6. Fica terminantemente proibido que uma única pessoa represente duas ou mais 

empresas, mesmo que esteja munida de procuração. 

4.7. Não será necessário a duplicidade de documentação. Os documentos apresentados 

para representação, ficam dispensados de serem apresentados nos envelopes. 

5- REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA 

5.1. O "Envelope n° 1 - Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, 

que deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

5.1.1. Ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social 

em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores, devendo, ainda, apresentar as 
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alterações contratuais que forem determinadas por eventual alteração no quadro 

social; 

5.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

5.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício; 

5.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.1.6. - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante 

documento com validade na data de abertura dos envelopes 01 - HABILITAÇÃO; 

5.1.7. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante documento com validade na data de abertura dos 

envelopes 01 - HABILITAÇÃO; 

5.1.8. Prova de inexistência de débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual e 

Federal - CND (Certidão Negativa de Débitos), mediante documento com 

validade na data de abertura dos envelopes 01 - HABILITAÇÃO; 

5.18.1 - A CND - (Certidão Negativa de Débitos), Municipal de débitos 

Imobiliário não será necessária sua entrega. 
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5.1.9. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho- CNDT 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), mediante documento com validade 

na data de abertura dos envelopes 01 - HABILITAÇÃO; 

5.1.10. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme determina a Lei 

9.854/99, Anexo IV. 

5.1.11. "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, 

devidamente registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 

Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 

estabelecido no Anexo III deste Edital; 

5.1.12. Declaração de Endereço Eletrônico conforme. Anexo V; 

5.1.13. - As microempresas e empresas de pequeno porte, que quiserem postergar 

a comprovação da regularidade fiscal para o momento da retirada do Pedido de 

Compra e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das 

propostas, conforme exigido no art.43 da Lei Complementar n° 123, de 

14/12/2006 e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da 

Regularidade Fiscal de que trata o artigo 29 da Lei n° 8.666/93, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo para as microempresas e empresas de pequeno porte de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento e que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
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5.3. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará na 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 

Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.4. Os documentos acima referidos poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por qualquer membro da 

comissão de licitação ou publicação em órgão da imprensa oficial, (ART. 32 da Lei 

8.666/93), reunidos e contidos em envelope fechado, os quais deverão ficar arquivados 

no processo, com a seguinte menção: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 04/2022 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

Envelope 01— HABILITAÇÃO  

5.5. Após o julgamento da fase de Habilitação será procedida a abertura do Envelope 02 

- PROPOSTA, das empresas habilitadas, e na mesma ocasião, devolvido o envelope 

PROPOSTA, devidamente fechado, aos licitantes inabilitados. 

5.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

5.6.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 

por meio da apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
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5.2.1.1. A exigência técnico-operacional solicitado no item 5.6.1 se limite a 

50% do objeto licitado. 

5.6.2 	Prova de Conceito: 

5.6.2.1 A Prova de Conceito (POC) representa a execução de um conjunto 

pré-definido de verificações quanto ao conhecimento dos serviços descritos 

neste Termo de Referência, com o objetivo de determinar o nível de 

conhecimento da Licitante, nos serviços ofertados, de acordo com o Tribunal 

de Contas da União, Acórdão n° 1.984/2008 - Plenário; 

a) O licitante vencedor e provisoriamente habilitado deve ser 

submetido a Diligência e Prova de Conceito, afim de verificar se todas 

as exigências técnicas e demais requisitos obrigatórios, contidos no 

Termo de Referência estão plenamente atendidas; 

b) Se a solução apresentada não for aprovada, a licitante será 

desclassificada e a autora da segunda melhor proposta classificada será 

submetida a uma nova Prova de Conceito, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do Edital e 

seus anexos; 

c) A licitante classificada em primeiro lugar deverá se apresentar no 

prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, quando solicitado pela 

Comissão de Licitação responsável pela licitação; 

d) A Prova de conceito consiste em: 
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d. 1) Apresentação do Repositório Digital ofertado pela Licitante, 

demonstrando o atendimento a todos os requisitos mínimos 

descritos no Termo de Referência; 

d.2) Amostra técnica do procedimento DAS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO OBJETO, no atendimento a todos os requisitos 

mínimos descritos na descrição técnica do objeto; 

d.3) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) profissional 

pertencente ao quadro permanente do PROPONENTE, com 

certificação técnica indicando sua habilitação na área tecnologia 

em sistemas de Informação; 

d.3. 1) Comprovar vínculo do profissional mediante a 

apresentação de cópia da anotação na carteira de trabalho 

ou contrato de prestação de serviços e, no caso de sócio, 

mediante a apresentação do ato constitutivo que 

comprove essa condição; 

d.3.2) Cópia do CPF e RG; 

e) 	A equipe técnica do Câmara Municipal de Itapecerica da Serra - 

SP deverá aprovar os documentos exigidos pelo item anterior. Após 

esta etapa será emitido um aceite da equipe para início dos trabalhos; 

O 	O profissional indicado somente poderá ser substituído, desde 

que o substituto possua qualificações iguais ou superiores, comparadas 

àquelas que possuía o substituído, dependendo a substituição da 

anuência expressa da Câmara, o que se efetivará após a análise dos 

mesmos documentos exigidos neste instrumento, emitido em favor dos 

substituto; 
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6- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. A data e hora da abertura do envelope "Proposta" será comunicada aos 

participantes via carta, e-mail ou fax, como também afixado comunicado no quadro de 

avisos da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, sito no Largo da Matriz de Nossa 

Senhora dos Prazeres, 147, Centro, Itapecerica da Serra - SP. 

6.2. A proposta deverá ser apresentada em um único envelope fechado, opaco, trazendo 

em seu anverso o seguinte: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CARTA CONVITE N° 04/2022 

(Nome da Empresa) 

(CNPJ/MF DA EMPRESA) 

Envelope 02- PROPOSTA 

6.3. Internamente o envelope deverá conter: 

6.3.1. A proposta propriamente dita, elaborada em papel timbrado da empresa, 

datilografada/digitada em uma via, de forma clara e detalhada, isenta de emendas 

ou rasuras, indicando o preço total para realização do serviço objeto deste edital, 

contendo o endereço completo, inclusive o número do fax e e-mail se houver, 

devendo ser assinada e carimbada ao seu final e rubricada as demais folhas. 

Conforme. Anexo II. 

6.3.2. A empresa proponente compromete-se com todas as despesas com encargos 

fiscais, sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 

6.4. A apresentação do envelope proposta implica na aceitação pelo licitante, das 

seguintes exigências: 
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6.4.1. Validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da abertura 

do envelope proposta; 

6.4.2. Prazo de Contrato: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura; 

6.4.3. Poderá ocorrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) ou a supressão parcial ou total do objeto nas mesmas condições desta Carta 

Convite; 

7— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes da presente licitação está 

reservada e onerará a dotação orçamentária n°. 3.3.90.40.99 - Outros Serviços da 

Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, do orçamento vigente. 

8- DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

8. 1. O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento 

estabelecido no art. 43 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

8.2. No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos 

licitantes ou seus representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem 

assistir ao ato, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento iniciará seus 

trabalhos, examinando o envelope "habilitação", e posteriormente respeitando o prazo 

legal para apresentação de recurso será aberto o envelope "proposta", os envelopes 

serão rubricados pelos seus componentes e representantes presentes, procedendo a 

seguir à sua abertura; 

8.3. Após, aberto o envelope, "Proposta" serão tidas como imutáveis e acabadas, não 

sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou 
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omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas 

nesta Carta Convite, com exceção das que apresentarem erros de cálculos, quando então 

terão os valores corrigidos automaticamente pela Comissão permanente de Licitações; 

8.4. As PROPOSTAS serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de 

Licitações, bem como pelas proponentes ou seus representantes, os quais serão 

informados por escrito data e hora de sua abertura, e será procedida a leitura dos preços 

e condições oferecidas; 

8.5. Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos 

representantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitações, devendo toda e 

qualquer declaração dela constar; 

8.6. Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser 

realizada no dia, o resultado será afixado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal, 

para conhecimento de todos os participantes. 

9— CRITÉRIOS PARA FINS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Desclassificação 

9.1. 1.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não obedecerem às exigências previstas no Art. 44 da Lei n° 8.666/93 e as 

condições estabelecidas nesta Carta Convite; 

b) apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou excessivos. 

b. I.) considera-se preços inexequíveis os preços que não atingirem o valor 

mínimo estabelecido no parágrafo l do Art. 48 da Lei n° 8.666/93. 

b.2.) considera-se preços excessivos os valores acima de 20% (vinte por 

cento) do valor estimado para a contratação. 
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9.1.2. Se todas as Propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 3 (três) dias úteis para representação de outra, escoimada da 

causa que ensejou a desclassificação. 

9.2. Classificação 

9.2.1. As Propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela Comissão de 

Licitação, que fará a classificação, levando-se em conta exclusivamente o menor 

preço total. 

9.2.2. Os valores unitários dos produtos deverão estar de acordo com valores de 

mercado. 

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos. 

b) No caso de empate, será realizado sorteio em sessão pública, que será 

comunicado aos licitantes, por carta, fax ou e-mail com antecedência de 24 (vinte 

e quatro) horas. 

c) Após, a Comissão divulgará o resultado do julgamento através do Quadro de 

Avisos da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra e em seu portal na internet, 

tendo os licitantes o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a publicação para 

apresentação de recursos. 

10- DOS RECURSOS 

10.1. Somente serão aceitos recursos previstos no artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93, 

os quais deverão ser protocolados no Protocolo Geral da Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra, no horário das 9:00 às 16:30 horas, dirigidos à Comissão de - 

Licitações, que dará o andamento previsto em Lei. 
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11- PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

11.1. O Adjudicatário deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir do comunicado expedido pela Coordenadoria Financeira. 

11.2. Nos termos do parágrafo 2°, do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93, poderá a 

Administração, quando o convocado não aceitar ou não assinar o Termo de Contrato, no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira 

classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a Licitação independentemente da 

cominação do art. 81 Legislação citada. 

12- DAS PENALIDADES 

12.1. Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às 

penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, assegurado o contraditório e 

a prévia e ampla defesa. 

12.2. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 

estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

13- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A rescisão contratual ocorrerá na forma e condições estabelecidas no Capítulo III, 

seção V, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
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14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Além das disposições expressas deste Convite, as Propostas sujeitam-se às 

Legislações vigentes. 

14.2. O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no quadro de 

avisos da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra e no site. 

14.3. Quaisquer questionamentos necessários ao entendimento da presente Carta 

Convite por parte dos licitantes, deverão ser feitos por escrito, e protocolados no 

Protocolo Geral da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra. 

Itapecerica da Serra, 26 de abril de 2022. 

11JÁLo,10 CÀ 
William Marques Borges 

Presidente da Comissão de Licitações 

Tatiane Luci Cremm 

Secretária da Comissão de Licitações 

Fabio Maurício Branco 

Membro da Comissão de Licitações 

Elaine Cristina Moreira Moura 

Membro da Comissão de Licitações 
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CARTA CONVITE N° 04/2022 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de informática na 
área legislativa contemplando licença de uso por tempo determinado de um Portal Web Site 
para cumprimento da lei de acesso à informação e divulgação de informações na internet, 
incluindo-se a instalação, conversão de dados, Streaming, Consulta Pública, Escola do Poder 
Legislativo, treinamento de usuários, customizações necessárias e atualizações. 

II- JUSTIFICATIVA 

O sistema permite a organização e publicidade das funções desempenhadas na área 
legislativa. A Câmara Municipal de Itapecerica da Serra conta com um banco de dados digital 
e necessita de um sistema informatizado que forneça adequado suporte para acesso a tais 
dados. 

O uso do Portal Web site proporciona economia de espaço, organização as informações, 
aumento de produtividade e da segurança da informação, facilidade na localização dos 
documentos, entre outros beneficios. O resultado obtido garante significativas melhoras no 
fluxo das informações. 
É interessante ressaltar que o Portal viabiliza uma gestão transparente, ágil e eficiente, com 
facilidade de acesso às informações pelos cidadãos. 

Para que a Câmara Municipal de Itapecerica da Serra possa usufruir dos benefícios dessas 
soluções informatizadas é primordial que os registros eletrônicos já existentes sejam migrados 
para os novos formatos de processo eletrônico, além de dotá-los de funcionalidade que as 
adéquem às rotinas de trabalho internas, empregando tecnologias mais modernas e ágeis. 

Através da adoção de tecnologias que proporcionem a ampliação da prestação de serviços e 
informações para os cidadãos, a Câmara Municipal de Itapecerica da Serra busca o 
incremento da eficácia, da eficiência e da transparência. 

Todavia, com a utilização de meios eletrônicos para a prestação de serviços públicos, impõe-
se a exigência de acessibilidade da informação disponibilizada na web, eliminando qualquer 
barreira digital que possa impedir ou dificultar o acesso à informações do poder legislativo, 
bem como a interação e o uso pleno do Portal de consulta que será disponibilizado ao cidadão 
na internet. 
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Nesse contexto, também deve ser contemplada a necessidade de integração entre todos os 
canais de acesso à informação de teor legislativo disponibilizados por esta Casa de Leis em 
formato digital, de tal sorte que os sistemas utilizados compartilhem dados entre si, sem a 
necessidade de retrabalho aos servidores ou de consulta em diferentes fontes pelos usuários. 

Ressalta-se, por derradeiro, que todos os dados inseridos no sistema de consulta são de 
propriedade da Câmara Municipal de Itapecerica da Serra, de forma a que, mesmo após o 
término da vigência do contrato firmado com a empresa contratada, lhe seja resguardado o 
mais acesso e uso dessas informações. 

III. DO TREINAMENTO 

1. A Contratada deverá fornecer treinamento a respeito do uso de todas as ferramentas de 
gerenciamento, configuração, controle aos usuários do sistema. 

2. O treinamento dos funcionários deverá diretamente envolvidos neste processo deverá 
ocorrer na sede da contratante, visando habilitá-los para utilização diária dos sistemas, 
mínimo de 8 horas de instrução presencial. 

3. O treinamento dos usuários deve acontecer após as correções finais e até o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias após a assinatura do instrumento de contrato. 

IV. IMPLANTAÇÃO 

O cronograma a ser obedecido, obrigatoriamente, pela licitante vencedora, terá as seguintes 
condições: 
1. Entrega do esboço com layout do novo site em até 10 dias. 

2. Migração dos dados e desenvolvimento do site em até 25 dias após a assinatura do 
contrato; 

3. Treinamento dos usuários em até 30 dias; 

4. Manutenção, suporte, atualização de versão e hospedagem por 12 meses. 
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V. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

1. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas ANEXO - 1 do presente 
Termo de Referência e do Edital, a vencedora do certame deverá apresentar em 
equipamento próprio, o atendimento de verflcaçõo de conformidade com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. 

2. A verificação de atendimento pelo objeto proposto pelas licitantes em suas propostas, às 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, se dará via demonstração prática dos 
mesmos. Poderão as licitantes, comparecer com técnicos devidamente capacitados para 
desenvolver as atividades de demonstração solicitadas. 

3. O atendimento aos requisitos descritos no ANEXO - 1 será validado pela Comissão de 
Licitação, formada por representantes dos departamentos da Câmara Municipal de 
Itapecerica da Serra. A licitante deverá apresentar do item 2 ao 31. A apresentação não 
poderá ultrapassar o limite de até 5 horas de duração. 

4. A demonstração deverá ocorrer em até 5 dias úteis após a sessão. Caso a empresa 
não atenda a todos os requisitos da especificação técnica será automaticamente 
desclassificada e será convocada a empresa segunda colocada para a demonstração e assim 
sucessivamente. 

VI - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

1.1. DA COMPATIBILIDADE 
1.2. 

	

	O site oferecido deverá ser hospedado em provedor de responsabilidade da 
contratada. O Provedor de hospedagem do sistema deve viabilizar a segurança dos dados 
permitindo a gravação de cópia de segurança (backups) automática e proteção contra 
invasores. O provedor deverá ter dois servidores replica- dos/sincronizadosiProxy load 
balancer, sistema gerenciador de banco de dados, uplink para conexão de no mínimo 
1 Ompbs; 

1.3. O site deverá permitir a gravação em modos de cópia de segurança (back-ups) com 
agendamento automático. A empresa fornecedora do site deverá realizar, diariamente, 

cópias de segurança do conteúdo do site; 
1.4. O site deverá utilizar banco de dados SGDB. As licenças que se fizerem necessárias 

para utilização do site devem ser fornecidas pela contratada; 
1.5. O site deverá seguir as regras de desenvolvimento XHTML 1.0 e CSS proposto pela 

W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) responsável por definir padrões para as 

~i 
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respectivas áreas relacionadas à Web; 

	

1.6. 	Permitir a normalização de todas as tabelas do aplicativo através de ID, ou seja, 
quando for alterado um dado de uma tabela que serve de referência para outras, estas 
deverão ser alteradas automaticamente; 

1.7. O sistema oferecido deverá ser desenvolvido para uso em ambiente WEB via Internet, 
sem a necessidade de instalação nas estações, adequação de hardware ou software, 
devendo servir a um número ilimitado de usuários simultâneos; 

1.8. As informações geradas no portal são de propriedade da Câmara Municipal de 
Itapecerica da Serra, podendo ela solicitar a qualquer momento um backup da base de 
dados em mídia digital; 

	

1.9. 	O site deverá ser acessível a todos, para garantir esta responsabilidade o site deve estar 
de acordo com as Diretrizes de Acessibilidade para Conteúdo Web (WCAG); 

1.10. Este site deverá ser desenvolvido seguindo os princípios de acessibilidade 
preconizados pela Lei Federal de Acessibilidade (Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 
2000), que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências; 

1.11. Disponibilizar Manual detalhado de Ajuda online aos usuários do site; 
1.12. Tickets (suporte ao usuário): Permite ao usuário emitir tickets descrevendo sugestões e 

problemas relacionados ao sistema diretamente ao suporte da empresa e acompanhar o 
status, o andamento e o prazo de conclusão do ticket; 

2. Acessibilidade 

2.1. O site deverá utilizar tecnologia para redimensionamento de sua resolução 
automaticamente. Podendo ser utilizado em PCs, Notebooks, Tablets ou Smartphones; 

2.2. O site deverá contar com teclas de acesso para navegação em todo conteúdo. Este 
recurso permite acesso a todas as informações do site através do teclado, desta forma, a 
combinação de teclas definida no site faz com que pessoas com deficiência (visuais ou 
motoras) tenham acesso rápido às principais áreas do portal; 

	

2.3. 	O site deverá possuir controle do contraste da página, este recurso possibilita uma 
melhor visualização do conteúdo para pessoas com deficiência visual e/ou com baixa 
visão; 

2.4. As páginas de conteúdo do site deverão possuir botões que controlam o tamanho das 
letras, este recurso possibilita a melhoria na leitura de grandes blocos de texto na tela do 
computador; 

2.5. O site deverá ter acessibilidade com Libras. O conteúdo das páginas poderá ser 

traduzido para a Libras; 

	

2.6. 	O site oferecido deverá ser visualizado nos seguintes navegadores: MS Edge, 
Google Chrome, Mozilla FireFox, Safari, Opera; 

3. Notícias: 
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3.1. 	Publicação de notícias, exibindo campo: título, resumo, data, autor, fonte, texto e 
fotos. Separar as notícias por tipos  exibindo-as separadas ou juntas. Criar uma categoria de 
notícias para cada vereador e link dela em sua página. 

3.2. Notícias em Destaque: o usuário administrativo poderá escolher quais as notícias 
ficarão em destaque na página principal, exibindo seu link e imagem redimensionada 
automaticamente 

3.3. Notícias Rotativas: exibição de notícias escolhidas pelo administrador do site que 
ficam trocando a cada 10 segundos, com destaque para a foto e o título da notícia. 

	

3.4. 	Listar as últimas dez notícias na página principal do site com link para as demais. 
3.5. As Fotos a serem inseridas deverão ter redimensionamento automático quando 

necessário, exibindo-as como miniatura (225x150px) e tamanho grande (800x600px); 
3.6. Possibilidade de inserir fotos em lote em uma notícia com redimensionamento 

automático; 

	

3.7. 	Possibilidade de organizar as notícias por categoria, ex: notícia de Vereador, do 
município, da Câmara etc. 

3.8. Editor web para formatação do texto da notícia com as seguintes ferramentas: 
NEGRITO, ITÁLICO, SUBLINHADO, TIPO DE LETRA, TAMANHO DA LETRA, 
HIPERLINK, DESFAZER DIGITAÇÃO OU REFAZER DIGITAÇÃO, COPIAR, 
COLAR, RECORTAR, LOCALIZAR, COR DO TEXTO; 

3.9. Newsletter: Possibilidade do intemauta cadastrar seu e-mail e receber e-maus com 
notícias disponibilizadas na horne page, o envio das notícias deve ser automático; 

4. Agenda de Eventos: Cadastro de todos os Eventos utilizando NOME, DESCRIÇÃO, 
DATA, HORA, LOCAL e possibilidade de inserir fotos; 

5. Galerias de fotos separados por categoria, identificadas por legenda; 

6. Enquete: Exibição de enquetes com urna pergunta e até 5 opções de resposta. Ao 
responder a enquete, deverá exibir automaticamente a quantidade e o percentual de cada 
resposta. Controlar respostas pelo IP do internauta. 

7. Sistema de busca para localizar qualquer palavra existente na base de dados, exibindo 
link para abrir a página encontrada. 

S. A Câmara: 
8.1. Cadastro e exibição de informações a respeito da estrutura funcional da Câmara, seu 

organograma, localização, serviços prestados e horário de funcionamento. 

8.2. Página dedicada aos Vereadores: nome do vereador, nome político, data de nascimento, 
e-mail, facebook, twitter, foto, telefones, status, profissão, partido, estado civil, campo 
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texto para digitação do currículo, visualização das notícias relacionadas a ele e 
proposituras de sua autoria. 

8.3. Página dedicada as Comissões, contendo: tipo da Comissão, Nome, Sigla, Período, 
Atribuição, membros, cargos e proposituras de sua autoria. 

8.4. Página dedicada a Mesa Diretora, contendo: Período, Atribuição, membros, cargos e 
proposituras de sua autoria. 

8.5. Página dedicada as Legislaturas, contendo: Período, membros, cargos e status. 

8.6. Palavra do Presidente: Campo texto com possibilidade de edição. 

9. Fale Conosco: Disponibilizar campos para preenchimento pelo internauta como: nome, e-
mail, telefone, assunto, mensagem e o destinatário (Departamentos ou Secretarias) a ser 
enviada as informações. Devendo a mensagem chegar no e-mail do destinatário 
escolhido. 

10. Perguntas frequentes: página com as perguntas e respostas mais realizadas. 

9. Glossário: página com conteúdo de definições sobre os principais aspectos de uma 
Câmara. 

10. Links Interessantes: Cadastro e exibição de diversos links, disponíveis 
diretamente no menu, contendo a descrição da página e hiperlink, com possibilidade de 
abertura numa nova janela ou na mesma janela da página. 

11. Serviços on-line: Referência para serviços disponíveis na Câmara, tais como: 
Portal da transparência, Facebook, Twitter e Instagram. 

12. Agenda de Eventos: Cadastro de todos os Eventos da Câmara, utilizando NOME, 
DESCRIÇÃO, DATA, HORA, LOCAL e possibilidade de inserir fotos. 

13. Telefones Úteis: cadastramento e exibição dos nomes e telefones de interesse 
separados por categoria. 

14. Mural: cadastro e exibição de arquivos para download, organizados por título e 

descrição. 	
tÁ 

15. Galeria de Presidentes e Prefeitos: disponibilizar nome, período e foto. 
Possibilidade de alterar a ordenação dos itens listados e criar novos tipos de galerias. 
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16. Informações gerais do Município: Possibilidade de cadastro de texto com imagens 
para as seguintes páginas: história do município, aspectos fisicos, demográficos, 
econômicos, culturais e turísticos. 

17. Símbolos: Página de apresentação do brasão, bandeira (com a lei que a estipulou) e hino, 
com possibilidade de digitação de sua simbologia e a música do hino em formato MP3. 

18. TV Câmara e Transmissão da Sessão (Streaming): 
10.1. Transmissão da Sessão: Disponibilizar serviço de streaming, ou seja, opção para 

transmissão de vídeos AO VIVO, com as seguintes especificações técnicas: 
10.2. Limite de largura de banda de 500 expectadores simultâneos; 
10.3. Horas mensais, transferências de dados mensal e largura de banda ilimitadas; 
10.4. Velocidade de transmissão de 300 Kbps por usuário de qualidade de transmissão; 
10.5. Transmissão em formato MP4 com codificação H.264; 
10.6. Possibilidade de assistir aos vídeos em PC, Smartphone ou Tabiet; 
10.7. Espaço em disco de armazenamento para 10 sessões em vídeos; 
10.8. Disponibilizar opção para assistir ao vídeo diretamente no site, com botões de Play, 

Pause, Stop, maximizar a tela, ir para frente ou voltar para os vídeos gravados; 
10.9. Galeria Multimídia: Possibilidade de inserir vídeos diretamente no site e também 

vídeos gravados nas plataformas abertas como YouTube; 
10.10. Permitir também que os vídeos sejam categorizados, considerando quaisquer 

categorias criadas pela Câmara (Sessões Ordinárias, Extraordinárias, Solenes, 
Audiências Públicas, etc); 

10.11. Permitira localização dos vídeos considerando a Categoria, Ano e Mês de publicação; 

11. E-mail 
11.1. Disponibilizar 100 contas de e-mail com acesso por webmail ou Outlook; 
11.2. Espaço de 1 GB por conta de e-mail; 
1 l.3.Disponibilizar AntiSpam no webmail com controle de níveis de segurança; 
11.4. Disponibilizar painel de administração das contas de e-mail para criação, exclusão de 

contas e alterações de senha. 

12. Layout: Permitir aos usuários a criação de páginas especificando seu título, texto e 
fotos, sem a intervenção da contratada, escolhendo o melhor posicionamento do link de 
acesso na página inicial. 

13. Segurança: 
13.1. Permitir a gestão de diversos níveis de acesso através de login (usuário e senha) aos 

grupos de usuários cadastrados, controlando quais as páginas que o usuário poderá 
acessar na área administrativa. 
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13.2. Todas as páginas do site deverão estar disponíveis na área administrativa do site, 
possibilitando inserir, alterar ou excluir informações a qualquer momento. 

13.3. Dar opção para gerar nova senha automaticamente, caso o usuário esqueça. 

14. 	Serviço de Informações ao Cidadão - SIC (Lei Federal 12.527/2011): 
14.1. Possibilidade do cidadão se cadastrar e enviar mensagens pelo site da Câmara; 
14.2. Possibilidade dos usuários do sistema cadastrarem o cidadão utilizando os campos: 

nome, cpf, endereço, e-mail, telefone e a solicitação; 
14.3. Cadastro da solicitação utilizando os campos: Tipo da solicitação e descrição do 

assunto; 
14.4. Geração de número de Protocolo automaticamente ao abrir uma nova solicitação; 
14.5. Disparo automático de e-mail com os dados da solicitação para o e-mail da Câmara; 
14.6. Possibilidade do cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site as atualização do status da 

sua solicitação e descrição do resultado; 
14.7. Possibilidade de pesquisa para o usuário do sistema pelos campos de cadastro; 

25. Licitações: 
25.1. Cadastro e exibição de das licitações a serem abertas, com exibição do TIPO, 

NÚMERO, PROCESSO, OBJETO, MODALIDADE, DATA DE ENTREGA, DATA 
DE ABERTURA e HORA. Opção para anexar diversos textos identificados pela data e 
nome. 

25.2. Possibilidade da empresa se cadastrar para baixar o edital e o usuário administrador 
saber quais empresas tem interesse em participar daquela licitação. Após o cadastro, a 
empresa poderá baixar outros arquivos identificando-se com o CNPJ / CPF e senha. 

23. Ouvidoria 
23.1. Possibilidade do cidadão se cadastrar e enviar mensagens pelo site da Câmara; 
23.2. Possibilidade dos usuários do sistema cadastrarem o cidadão utilizando os campos: 

nome, cpf, endereço, e-mail, telefone e a solicitação; 
23.3. Cadastro da solicitação utilizando os campos: Tipo da solicitação e descrição do 

assunto; 
23.4. Geração de número de Protocolo automaticamente ao abrir uma nova solicitação; 
23.5. Disparo automático de e-mail com os dados da solicitação para o e- mail da Câmara; 
23.6. Possibilidade de o cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site a atualização do status 

da sua solicitação e a descrição do resultado; 
23.7. Possibilidade de pesquisa para o usuário do sistema pelos campos de cadastro; 

24. Diário Oficial: página específica para publicação do diário oficial contendo o número da 
publicação, data e o arquivo em formato pdf. 

25. Honrarias: página contendo o número do Decreto, data, nome da medalha, iniciativa e 
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outorgado; 

26. Controladoria: página específica para publicação de relatórios contendo o número da 
publicação, data e o arquivo em formato pdf. 

30. CONSULTA PÚBLICA 
30.1. O Sistema deverá ter seu uso pela internet (WEB) e terá como objetivo a votação pela 

população de temas relativos a matérias apresentadas pelo Legislativo ou Executivo que 
sejam de caráter de maior importância e que estejam em evidência. 

30.2. O internauta poderá acessá-lo através da internet criar um login, votar os mais variados 
temas, registrar seus comentários e acompanhar os resultados da votação. 

30.3. Cadastro do cidadão para votação a partir de um login utilizando os campos nome, 
endereço, e-mail e senha ou login pelo Facebook e outras redes sociais. 

30.4. Opção para refazer a senha caso tenha esquecido; 
30.5. Disponibilização do assunto a ser votado utilizando os campos: título, texto explicativo, 

imagem caracterizando o assunto, arquivos em PDF com mais informações sobre o assunto 
a ser votado; 

30.6. Exibir os assuntos a serem votados na página inicial do sistema e os resultados de cada 
votação; 

30.7. Disponibilizar pesquisa por assunto e tema; 
30.8. Opção de votar e alterar seu voto, registrar comentários e acompanhar as votações que 

participou; 
30.9. Os comentários deverão ser exibidos na página da votação do assunto em questão; 
30.10. Separação das Consultas EM ANDAMENTO e ENCERRADAS; 
30.11. Visual moderno e fácil navegação; 
30.12. Área administrativa para cadastro e gerenciamento dos assuntos a serem votados. 
30.13. Filtro de comentários pelo administrador do sistema para disponibilização ou não para o 

público. 

31. Escola do Poder Legislativo: 

31.1. Página texto com imagens detalhando o que é a Escola do Legislativo, seu 
funcionamento, objetivo, institucional, legislação, Eixos Temáticos e Projeto Pedagógico; 

31.2. Disponibilizar uma página para os docentes interessados em ministrar cursos na escola 
exibindo todos os requisitos necessários para credenciamento de profissionais interessados 
em realizar atividades docentes. 

31.3. Relacionar as notícias da Escola Legislativa, exibindo-as na página inicial do site e da 
Escola; 

31.4. Possibilidade de pesquisar por palavra nas páginas de notícias, cursos, a escola etc. 
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31.5. Possibilidade de se cadastrar os campos: assunto, tipo de curso, público alvo, duração, 
vagas, prazo de inscrição, datas e horários das aulas, além de seu conteúdo em texto e 
arquivos anexos em página específica para o curso. 

31.6. Disponibilização dos cursos em formato de tabela semelhante a uma planilha, 
separando-os por quadros, exemplo: cursos com inscrições abertas, em andamento e 
encerradas. 

31.7. Opção para publicar o curso e despublicar; 
31.8. Possibilidade de inscrição para os cursos pela internet pelos campos: nome, data de 

nascimento, CPF, telefone, e-mail, escolaridade, profissão e cidade. 
31.9. O sistema deverá exibir as inscrições em seus devidos cursos, possibilitando ao usuário 

administrador fazer filtros de consulta, imprimir relatórios dos inscritos em cada curso e 
confirmar a inscrição com um envio de e-mail automático ao usuário inscrito. 

31.10. Disponibilizar página de Fale conosco com os contatos possíveis e formulário para 
envio de mensagens; 

31.11. O aluno terá seu login e acesso aos cursos que estiver inscrito e opção para visualizar o 
material em formato texto, áudio ou vídeo. 
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CARTA CONVITE N° 04/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento dos itens constantes da tabela 

abaixo, de conformidade com as regras estabelecidas no presente Edital: 

Item Descrição Valor Global Período de 12 meses. 

1 Desenvolvimento de Website. 
R$ 	 

(Valor por extenso) 

Manutenção, streaming, suporte e 

hospedagem de dados 

R$ 

(Valor por extenso) 

Valor Total = R$ 	 (valor por extenso). 

Será o vencedor do certame o licitante que oferecer o menor valor total anual. 

1 - O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

abertura do envelope n° 2 (Proposta). 

II - Declaramos que os valores são irreajustáveis pelo período inicial de 12 (doze) meses, e 

nele estão incluídos: 

1.0s tributos e encargos sociais incidentes; 

2.As despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza; 

3. Valores com frete para entrega dos produtos 
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III - Declaramos, ainda, conhecer integralmente os termos do Edital do Convite n° 04/2022 

—e seus anexos, aos quais nos sujeitamos. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: 	 FONE: 

E-MAIL: 
	

CNPJ: 

de 
	

de 2018. 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 	  

NOME COMPLETO: 	  

CARGO: 

Carimbo e assinatura 
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CARTA CONVITE N° 04/2022 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 03.649.482/0001-01, com sede no Largo da Matriz de Nossa Senhora dos 

Prazeres, n° 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730, neste ato 

representada por seu Presidente o Vereador Valdemir dos Santos Oliveira, brasileiro, casado, 

portador da cédula de identidade RG. n° 29.924.702-8, SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob o n° 

739.574.455-15, domiciliado no Largo da Matriz de Nossa Senhora dos Prazeres, n° 147 - 

Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-730. 

CONTRATADA: Razão Social da Empresa, Inscrita no CNPJ/MF sob n° xx.xxx.xxx/xxxx-

xx, com sede na xxxxxxxxxxxxx, representada neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxx, 

qualificação, xxxxxxxxx. 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acertado 

o presente contrato para desenvolvimento e manutenção do Portal Web Site da Câmara 

Municipal de Itapecerica da Serra - SP, ora CONTRATANTE, que se regerá pelas seguintes 

cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - O presente instrumento foi antecedido pelo Processo Administrativo no  

/2021 - Convite n°/2022. 
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Cláusula Segunda - A CONTRATANTE, valer-se-á do regime jurídico administrativo para 

a execução do presente contrato, constantes de Cláusulas Exorbitantes, de acordo com a 

legislação vigente, especialmente a Lei 8666/1993 e suas alterações. 

Cláusula Terceira - Constitui o objeto deste contrato o desenvolvimento e manutenção do 

Portal Web Site, conforme especificados no Anexo 1, do Edital Carta Convite xx/2022, o qual 

é parte integrante deste instrumento. 

Cláusula Quarta - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na proporção de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, mediante termo de 

aditamento, com base no § 10  do art. 65, da Lei Federal n°. 8.666/1993 e alterações. 

Cláusula Quinta - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 

acompanhamento e controle do presente contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula Sexta - Se forem constatados erros no documento fiscal, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos 

documentos corrigidos, sem qualquer acréscimo. 

Parágrafo Único - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

Cláusula Sétima - Caso a CONTRATANTE venha a ser instada a honrar qualquer 

pagamento, seja de natureza trabalhista, previdenciária, tributária ou civil, é de 

responsabilidade da CONTRATADA restituir à CONTRATANTE todas as despesas e 

gastos havidos com a defesa, em Juízo ou fora dele, inclusive honorários advocatícios e 

eventual indenização que poderá ser paga à pessoa reclamante. 
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Cláusula Oitava - O preço global estimado deste contrato é de R$ 

000000(XXXXXXXXXX). 

Parágrafo único - Os pagamentos serão no dia 10 (dez) de cada mês. 

Cláusula Nona - O preço estabelecido é fixo e não sofrerá qualquer reajuste; porém, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, para a justa remuneração do 

fornecimento e objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá a CONTRATANTE rever e alterar o valor 

contratual, mediante requerimento escrito da CONTRATADA, contendo justificativa 

circunstanciada e comprovada com documentos idôneos. 

Cláusula Décima - Se a CONTRATANTE vier a atrasar o pagamento dos valores 

apresentados nas respectivas faturas, sobre o valor a ser recebido pela CONTRATADA 

incidirá  correção monetária, pelo índice do IPCA divulgado pelo IBGE, mais multa de 2% 

(dois por cento) sobre o valor da(s) fatura(s) em atraso. 

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar 

de sua assinatura; havendo necessidade pública, devidamente justificada, poderá ter seu prazo 

prorrogado nos termos previstos na Lei de Licitações, tudo mediante instrumento de 

aditamento. 

Cláusula Décima Segunda - As despesas decorrentes da execução do presente Contrato 

correrão por conta da unidade orçamentária: n°. 3.3.90.40.99 - Outros Serviços da Tecnologia 

da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica, do orçamento vigente. 
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Cláusula Décima Terceira - É dever da CONTRATANTE, acompanhar e fiscalizar a 

execução deste contrato e comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência. 

Parágrafo único - Fica o servidor 	 responsável pela gestão e fiscalização do presente 

contrato. 

Cláusula Décima Quarta - A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade por 

quaisquer danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do presente contrato. 

Cláusula Décima Quinta - Na infringência ao disposto nos artigos 86 da Lei 8.666/93, que 

trata do atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, aplicar-se-á multa de mora, 

de 1% (um por cento), calculada por dia útil de atraso, a incidir sobre o valor da nota de 

empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem 

prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da 

aplicação das sanções administrativas. 

Cláusula Décima Sexta - Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. advertência; 

b. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

c. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos do disposto no inc. IV do art. 87 da Lei Federal 8666/93. 

Cláusula Décima Sétima - A rescisão contratual poderá ocorrer: 

a. por determinação unilateral da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a 

XII e XVII do art. 78, da Lei de Licitações e Contratos; 
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b. amigavelmente, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, desde 

que demonstrada conveniência para a CONTRATANTE; 

e. por inexecução do contrato, com as consequências previstas em Lei e neste contrato; 

d. nos casos expressos no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/1993, o presente Contrato ficará 

automaticamente rescindido, reconhecidos os direitos da Administração, no caso de rescisão 

administrativa, na forma do art. 77 do mesmo Estatuto Licitatório. 

Cláusula Décima Oitava - As partes deverão obedecer, além das cláusulas e condições 

pactuadas neste contrato, as regras definidas no instrumento convocatório. 

Cláusula Décima Nona - O presente contrato, além de suas cláusulas, será também regido 

pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1.993, pela Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 

2002 no caso de Pregão e, nos casos omissos, pelo Direito Geral, inclusive o Código Civil 

Brasileiro. 

Cláusula Vigésima - A empresa CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a 

execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação 

revalidada, caso no curso do contrato algum documento perder a validade. 

Cláusula Vigésima Primeira - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito 

cumprimento dos termos e condições deste instrumento, ou em exercer prerrogativas, dele 

decorrentes, não constituirá novação ou renúncia e não afetará o direito das partes de exercê-

los a qualquer tempo. 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Comarca de Itapecerica da Serra - SP, 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, que não poderá ser objeto de 

transferência ou subcontratação. 

E, por estarem de acordo com a presente avença, assinam-na em duas vias, na presença de 02 

(duas) testemunhas, contendo rubrica das partes em todas as folhas. 
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Itapecerica da Serra, xx de xxxxxxxx de xxxx. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

Valdemir dos Santos Oliveira 

Presidente 

Contratada 

Testemunhas: 
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CARTA CONVITE N° 04/2022 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À 

Câmara Municipal de Itapecerica da Serra 

Ref. Carta Convite n° 	/2022. 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e no Convite n° 	/2022, realizado pela Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra - SP. 

,em 	de 	 de 2022. 

Assinatura do representante legal 
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CARTA CONVITE N° 04/2022 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

O interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

IDENTIFICAÇÃO: 

Empresa: 	  

CNPJ: 

Signatário: 

CPF: 

Assinatura Signatário 

Localidade, 	de 
	

de 20 
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ANEXO VI 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

Convite n° 04/2022 

DECLARAÇÃO - ENDEREÇO ELETRÔNICO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao item 

5.1.12. do Edital Convite n° 	/2022, que a empresa, 	 , CNPJ 

n° 	 possui os seguintes e-maus: e-mail da Empresa: 	  

e-mail pessoal do responsável (administrador): 	 , onde receberemos toda e 

qualquer informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e consequente 

contratação. 

Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, 

comunicaremos imediatamente a Câmara Municipal de Itapecerica da Serra - SP o novo 

endereço eletrônico. 

Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações enviadas 

pela Câmara ao endereço acima, caso não informemos formalmente a sua eventual alteração. 

	de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal 

Nome 

RGn° 	  

(carimbo da empresa) 
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Anexo VIII 

CARTA CONVITE N° 01/2022 

Objeto: Gravação das Sessões 

Declaro que pretendo participar da Licitação na Modalidade Convite. 

Declaro também que Retirei o Edital da Carta Convite _/2022 da Câmara Municipal de 

Itapecerica da Serra. 

Empresa: 	 

(Nome fantasia) 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 	 Estado: 	  

CEP: 	  

Telefone: 	  Fax: 	  

Pessoa que recebeu: 	  

Assinatura: 

Carimbo: 

 

Data: 	/ 	/2022 
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